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CONSTRUINDO UMA NOVA HIST6RIA

LEI N° 3.331 DE 03 DE JUNHO DE 2015.

"Dispðe sobre a obrigatoriedade do "Teste da

Linguinha" em recem-nascidos no Município de

Monte Aprazível eda outras providencias."

MAURO VANER PASCOALÁO, Prefeito Municipal de Monte

Aprazível, Estado de Sao Paulo, etc.

FAZ SABERque a Camara Municipal de Monte Aprazível APROVOU

e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída a obrigatoriedade de realiza<;;ao do exame

denominado "teste da linguinha" nas crian<;;as recem-nascidas no Município de Monte

Aprazível.

Art.• 2°. Esta lei aplica-se tambem nos casos de crian<;;as com ate 03

(tres) meses de vida, nascidas fora do hospital da cidade.

Parágrafo único. 0 exame deve ser realizado gratuitamente na

Santa Casa do Município.

Art. 3°. 0 exame será realizado por fonoaudiólogo ou por outro

profissional da saúde devidamente capacitado, na própria unidade hospitalar, antes de

ser concedida alta medica para libera<;;ao do recem-nascido.

Art. 4°. Por epoca da vacina<;;ao ou campanhas para esse fim, os

responsáveis deverao ser orientados a realiza<;;ao do teste, caso se constate que nao tenha

sido feito.

Art. 5°. 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 30

(trinta) dias, a contar de sua publica<;;ao.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica<;;ao, ficando

revogadas as disposi<;;ðes contrárias.

Projeto de Lei n° 26/2015 - Auto ia Edgard Maurício V.


